
Eetado de Pernambuoo

Preleitura Municipal de Vertente do Lério

ÍJ E I Ne Orr,/gt

saber que a Cânara üturicip aJ- aprovou
E1:

EúIENTA: Àbre Cr6aito Supleraotar e adota outras
B?O1rldencr. as.

e eu sancr.ono a se

Ârt. Lg - tr'j_ca o Chefe do Poder Executivo l[rmi-
cipal, autorizado a abrir Cráaito Supl. emeatar no valor de CA$
390.306175 (lrezentos e noventa mil , ü:ezentos e seis eruzeiros I

reais, e setenta e cin co centavos), destinados ao reforço das dotg
ções abaÍxo diserimi:laalas:

3aço
gujjnte L,

01.Câmara
01.01 - Corpo
01010L12.01 -

3111.01 -
3111.02 -
3132.00 -

! er10

delib. e Secret. da Cãmara
Manutenç ão da C âroara
Veneimentos tr'uncionários oor...........
Ilemrrn. Yereadores
0utro s Seu'v. e encargos

r0ta!

cB$
cR$
cts$

77.345 r25
292.96L,50
20.000 r 00

39O.306,75

Àrt. 2e - As despesas com a abertura d.o Créd,ito I

Suplerneütar de que lrata o artigo anterlor, correrão por conta do
Excesso de arrecadação do presente exercieio.

Àrt. 39 - Esta f.,ei entrará e1n vigor na clata de
sua publicação, revogaüas as disposj-ções ern contrár1o.

Gabinete do Prefelto do }Iunicípio de Yertente do

, en 11 de novenlro de 1993.

efeit

Praça Delva de Oliveira Barbosa, S/N Vertente do Lério - Pernambuco


